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PODER EXECUTIVO 
 

SEGUNDA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 

Sanitária, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para Contratação de empresa especializada em apoio técnico na 
alimentação e no processamento de dados dos sistemas de informação de saúde, Ambulatorial 
e Hospitalar (Boletim de Produção Ambulatorial – BPA, Ficha de Programação Orçamentária – 
FPO, Sistema de Informação Ambulatorial – SIA, Sistema de Informação Hospitalar 
Descentralizado – SIHD), Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, 
Sistemas da Vigilância em Saúde (Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos – SINASC e 
Sistema de Informação sobre Mortalidade – SIM). Alimentação dos Instrumentos de 
Planejamento do SUS no sistema DIGISUS GESTOR, Cadastro de Propostas no sistema 
InvestSUS Gestão e Realização de Termos de Adesão e Credenciamento no e-Gestor AB. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 14 de março de 2024. 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para Contratação de empresa ou clínica especializada na 
prestação de serviço para realização de um PET CT oncológico, em atenção a paciente FILIPE 
DA SILVA HIGINO. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 04 (QUATRO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 14 de março de 2024. 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

Portaria nº 339/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 

 Art. 1º - Exonerar o Sr. DAMIÃO RENE SILVA BEZERRA, portador do CPF nº 
102.843.304-26 do cargo de DEPARTAMENTO DA IMPRENSA, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
Portaria nº 340/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. LUANA BEATRIZ DA SILVA LIMA, portadora do CPF nº 
705.129.214-58 para o cargo de DEPARTAMENTO DA IMPRENSA, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 350/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a Sra. WELYDA DANYELLE OLIVEIRA COSTA, portadora do CPF 
nº. 109.046.344-85, nomeada por meio da Portaria nº 042/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Dispensa nº 011403/2024, a ela designada por meio de memorando do 
ordenador de despesa.  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 14 de março de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 351/2024 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica CANCELADA a pedido, da servidora LUCIANA REIS DA SILVA 
portadora do CPF. nº 054.350.317-88 a sua licença especial sem remuneração concedida, a 
partir da presente data, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ASG, segundo Termo 
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de Posse nº 186/2002 de 28 de fevereiro de 2002, devendo a servidora retornar às suas funções 
de origem.  
 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 354/2023 de 24 de março de 2023. 
 

Art. 3º - Determina-se ao Departamento de Administração e dos Recursos 
Humanos que notifique a servidora mencionada no art. 1º, com cópia do presente ato, para que 
no prazo de 10 (dez) dias, apresente-se ao Departamento de Administração e dos Recursos 
Humanos e à Secretaria de Educação, para o retorno às suas funções. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 14 de março de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
DECRETO 385/2024, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a desapropriação amigável ou judicial da área mencionada, e dá 
outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá – Estado do Rio Grande do Norte, Excelentíssimo 
Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, com fulcro nos art. 66, inc. V e 91, inc. I, alínea “e”, da Lei 
Orgânica Municipal de Itajá, 
 

CONSIDERANDO: A necessidade de execução do projeto de pavimentação do 
Município de Itajá/RN. 
 

CONSIDERANDO: A solicitação do Secretaria de Meio Ambiente e Planejamento 
Urbano; o devido laudo de avaliação de imóvel emitido pelo Corretor com Conselho Regional 
de Corretores de Imóveis - CRECI nº 2432/RN e a declaração da Secretária Municipal das 
Finanças sobre a existência de recursos para a desapropriação. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel 
urbano conforme descrito a seguir: 
 

I – Lote de terreno, situado em Rua Luiz Egidio Pessoa, 95, bairro Barro Vermelho, 
neste município, medindo um total 95 m2, com os seguintes limites: ao Norte: voltada a via 
pública Rua luiz Egídio Pessoa; Ao Sul: A Rua Publica Manoel Eugenio Chimbinha; Ao Leste: 
propriedade de Maria Elisangela de Souza; e ao Oeste: propriedade de Maria da Conceição de 
Oliveira. 
 

II – Destacamos que a área compreendida está registrada na Secretaria Municipal 
de Tributação sob a Inscrição Municipal de nº 01.01.041.0040.001, Conforme Certidão de 
Cadastro emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano, de 
propriedade/contribuinte da Sra. Maria Martins Gomes, brasileira, viúva, aposentada, portadora 
do Registro Geral n° 002.342.178 SSP/RN, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n° 051.514.444-41, residente e domiciliado na Rua Luiz Egidio 
Pessoa, 95, Barro Vermelho, CEP 59.513-000, Itajá/RN, nos termos da certidão em anexo, do 
qual desapropria-se a gleba supra descrita, conforme georeferenciamento em anexo. 
 

Art. 2º O bem objeto da desapropriação de que trata este Decreto destina-se ao 
Município de Itajá, para fins de melhoramento de assessibilidade de estradas bem como 
distribuiução de energia eletrica, coleta de lixo, esgotos sanitarios e pluviais inexistentes na 
referida rua. 

Art. 3° O valor de avaliação para fins de indenização ao proprietário do terreno 
resulta no montante de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme laudo de avaliação de 
imóvel emitido pelo Corretor com Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI nº 
2432/RN, referente a gleba descrita no art. 1º, inciso I, deste Decreto, registrado junto a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano – SEMURB, através da Certidão 
de Cadastro do Imóvel do município de Itajá/RN em nome do Sr. Antonio Vitor da Silva (in 
memória), tendo como tutora a  Sra. Maria Martins Gomes. 

Art. 4º A despesa decorrente da execução do disposto neste Decreto correrá à 
conta das dotações orçamentárias consignadas a Itajá. 

Art. 5º Fica a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
incumbida de promover, em caráter de urgência e na forma da legislação em vigor, a 
desapropriação do imóvel descrito no art. 1o deste Decreto. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Itajá/RN, 12 de março de 2024. 

 
______________________________ 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 011403/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
   
 O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, que estará 
promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do PREGÃO 
ELETRÔNICO COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011403/2024, Tipo Menor Preço por 
Item, no dia 27 de março de 2024, às 08:01 horas, através do Portal de Compras Públicas, 
disponível no sítio (www.portaldecompraspublicas.com.br), visando o registro de preço para 
eventual e futura aquisição de pneus e correlatos, para atender à demanda da Prefeitura de 
Itajá/RN e suas unidades administrativas, conforme especificações mínimas, quantitativos e 
demais condições constantes no edital e seus anexos. 
 O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura 
Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. E-mail: cplitaja@gmail.com, no 
horário de 08:00 as 12:00 horas. 
 

Itajá/RN, em 14 de março de 2024.  
 

__________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 025/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, Sr. Vereador José Valderi de 
Melo, no uso de suas atribuições constitucionais e,  
 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Fabrício Caio da Silva Melo, portador do CPF nº 
125.119.404-42, nomeado por meio da Portaria nº 035/2023, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Dispensa de Licitação nº 008/2024, de Contrato nº 006/2024, a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa.  

Art. 2º - Esta portaria é retroativa a 13 de março de 2024. Revoga-se todas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 
14 de março de 2024. 
 

 
______________________________ 

José Valderi de Melo 
Presidente da Câmara Municipal 

Itajá / RN. 
 

 
Portaria nº 026/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, Sr. Vereador José Valderi de 
Melo, no uso de suas atribuições constitucionais e,  
 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.  
 

RESOLVE: 
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Art. 1º - DESIGNAR o servidor Fabrício Caio da Silva Melo, portador do CPF nº 
125.119.404-42, nomeado por meio da Portaria nº 035/2023, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Dispensa de Licitação nº 009/2024, de Contrato nº 007/2024, a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa.  

Art. 2º - Esta portaria é retroativa a 13 de março de 2024. Revoga-se todas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 
14 de março de 2024. 
 
 

_________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal 
Itajá / RN. 

 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 
 
 
 
 

EM BRANCO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
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EM BRANCO 
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